
LEI ORDINÁRIA Nº 605
de 10 de novembro de 1976

Suplementa dotações através da anulação de outras.

O Prefeito Municipal de Camapuã: Faço sabre que a Câmara Municipal

aprovou, e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º..

 São suplementadas as dotações que se mostrarem insuficientes.

Art. 2º..  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Camapuã, 10 de novembro de 1976.

Laucídio Pereira da CunhaPrefeito Municipal
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